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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃo
. PROCURADORIA GERAL FEDERAL .

PROCuRAnORIA FEI;>ERALESPECJ,\LIZADA JUNTO,AO INPI
' Rua Mayrink Veiga, 09. 22"andar-:,Centro~ Rio de Janeiro ~,Cep 20.090-050

'. Tel.: (21) 3037.-3731/3037-3201 -'Fax,: (21) 1037-3206

••
Nota N" 0203.2015~A(mIl'GFt:PFElINrI/COOPI.LBC_2.T
PRo.CESSo. N" 5~"'OO.(j23471-20!e5c71
INTERESSADO.: Presidência.

, ASSUNTO.: Publicação ç1edad0sna~ publicações referentés à averbaç1Ío/registro4econtratüs de ,
transferência de tecnologia.

".f

Senhor Procurador-Chefe da PFE/INPI,
,

••
1. A Presidê~cia subm,ete consulta à Procuradoria sobre a divuIgaçãqd.e dados e
informações de empresas nas publicações correspondentes aos atos de averbação, ou registro, de
contratos de transferência de tecnologia .

. ' ... ' .. ," / ", " ~.. ,,;. ,: - . ", \ . \ .... " ' '., .
2: o. ato de'averbação,ou registro; dos, contratos ,de transferência de tecnologia é'

,objeto de publicação na Revista. Eletrônica de Propriedade Ittdustrial. as segUintes dad(is das.. , ~ ..

empresas contratantes' são publicados: 'nomes ç1aspar!es, natureza dódocumellto, objeto, moeda
do pagamento, va10r;forma de' pagamento e prazo . .8egye algumwpublicaçõesrecerÍtes dos atos
de averbação e registro de contratos:

j,

j

'Processo::BR 70 2015000016-5 350
. C~rtific;do'dé Averbação:'

702015000016101
Cedente: DIK1ENSIONAL CONTROL
SYSTEMS'
País da Cedente: ESTADOS UNIDOS
Cessionária: EMBRAER S/APafs da.
Cessionár.i:a:.BRASlL
Setor: CONSTRl1ÇÃO E
MONTAGEM DE AERONAVES
Na.turezà do Documento: Ordem de
Compra n° 901390045 de 1710412014,
Objeto: ,SÂ.T • Serv.iç,o d<?çonsultoii,il de'
engenharia_em simulação'e análise de
tolerâncias no programa 190·E2 ..
Moeda de Pagamento: DOLAR DOS,
ES,],AO.OS UNIDOS
Valor: USD 84.160,00.
Forma de Pagamento: Taxa/dia de
78.,95, .
prazo; De 3010712014 até 3010112015,
Observações:,"' [

Processo: BR 70 2015 000139-0 350
Ce~ificadode Averhaç!o;

Processo:BR 702015 000054-,8 350'
Certificado de"Averbação':
, 70201500005410Í

Cedente: TOYOTA TSUSHO - .
CORPQRATION
P~isda C~ente: JAPÃO
Cession~ria: TOYOr ApO BRASIL
L'rDAPa[s da' Cession"ária: 'BRASIL'
Setót; FABRICi\ÇÃO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCllJ:,OS'
AUTOMOTORES
Natureza do Documentó: Contrato de
23/0712014,
Objeto:SÁT - Serv'içostéênicos para.
instalação do.Sistema AGV(Yeículos
Aytoma,,~izadosGuiados):ns' linha de
Motores e Portas ~ treinamento na
planta de SorocabalSP.
Moeda de Pagament!>: lEN JAPONES ~
ValorcAté JPY 3,831.188,
Forma de Pag~meÍlto.: Taxa/dia delPY
'112,682,
Prazo: De 23/02120 I4 at~1.110312014,
9bseniações:

Processo;.BR 702015 0001544 350
.Cêtfificado ,de Ave.rbação:

"
;'"

\,i

,,

,",
,



70í015000139101
Ceôente: HEGENSCHEIJ)T.MFD
GMBH &:CO KG
País da"Cedente: ALEMANHA
Cessiollátia: YÀLESiA
País daCessionâria:" BRASIL
Selor: EXTRACAODP"MINÉRIO DE,
FERRO
Natüreza:dopocum~nto:to~trato,n° \
2665.75} de Q.2/091201 3;;,1PAdítivq de

'J21Ill201Je 2°AditivQde29/0414014.
Objeto; SAr~Ser::vJç.os 'de ,instalação:e
comíssiona-fTlel}~odeuni,torn'o'de'fosso

.para ,rodeirog'Il1odelo U2000~400, -
fabricado pela Hegens~Qeidt;nas
instalações da ofiéiná,centralemSão ..
Luiz~MA.
Moeda de Pag~ento; J;;URq

":V:alor: 'Até€:12"1;OOQ,OO.
Forma de.P..a.gamt:nto: Taxaldia;.de €
LSIO,OO, , "

. Prazo;·De02/09120J1,até30t071201S.
.Observações: ..

'.

,:' 702015'000154/02 '
Cedente: DUNLOP OIL & MARlNE',
,LTD '

~',País'daCédente:RElNO UNIDO:
Cessionárill: éQNTINENTAL.DO
BRASIL'PRODUTOS
AUTOMOTIVOS,LTDA
Paisda Cessionária-:JlRj\~IL
Setor:F'a~riéação de_artefatos,de
~o~cba.não espe~ificadõs . ,. !'

'~nterionne~t~, .. _ ,":
N~tur~~~9_Docu~ento:c'olitrato:de .

"'28/10(,1OJ4,,' : '
qbjetó;fF')"~ ~fabr1ca~çdQ~procl~tos~',

. "$aÍ1Qte;:Sãfgard;-.selfloieeSÚb~rharine;
,ctefinido,s' no,__J\jiexo, _-A;_fJ>:~Licen~a:~ão-~ ,

. ,~xclusivapãl'a_osPed~do,s 'de'f!atenten~S~i
PI 0418812'8, PI OS'12S,1-6,: ,
PI07,10664-S'e BR 1120121),10618-9-
~lte.ração,do iteIl)"Cessionáfcia,:'$etlJ:r~
C~J1CPf:é'Eridenlço"; .
Moeda:~ePagainento;- LIBRA
ESTERLINA· ,

''VaIÓr:Ji?;-~3%''{tiês,po'r'cenÚ»:1l?óre o,
pr~ço-Irquidõ' de Venda',dos ,prod~tlJ:,s;'

.- ·ded_lI~ida~part:es,~peç.~Si!TIPol1adaS_dll
,-cedeote:ou aJoote;a: ela' Vinculada direta:
ou',in~iretamente; Pelos;Peclido;Lcl~_:''.:'

'Pa~erite~:,"NÍI:II~":~ ... ,"
.)f"nnà d~'~agameoiQ:, :" ,._ '
, Prazo: De 12102120 i5àtó 28/1012019:
':?bseivaçÕe$::?,pre~~nt~ al.terai;' ;:,

, çC!J11plemérta:o,.c~rt,ifi~~do,çle,:'
Averbaçã_o ,no -70Zg ~SOOOl~4/0t,,~,~

,l. ;~_

3_ ," ,"O setor empresarial possuÍ]jffia dem<1pçlaperante 9 r.NPlnp toçant'e-àrestriçãoele ,~"
dados naspublic!ições.' Esse setpr.não cogita a.extinçãoaaspilblícações dosatQs.deaverb!!çãobll .' '

, , .," ' ., . -, - '-:>, '-, . ' ',' .'- ',,' ,' : ' ~,': . ' .. ;~"
registfp, mas ,sim a omissão de algumas infonn!!çôes.Tiuhpouco 'se\coáÚa.!! hipótese cId INP.I,, ;. "
conferir uma confidencialid!!de a esses contratos, As. info1}I1açôes'dos'co~tràtos são ?úblÍcas, *,
podendo o INPI realiiiiÚeiatórioseestúdos. técnicos; 'confoÍme previsão em atosnor;nàtivos'dái

. ". " ,. i ... -, .. , ... ' .,_ .. '-" .. ;, ... ; -- ""_', ... " .. ' '.' ..... ': " :ú
élutarqÚia.· . I.'V' ' ,r1

1
1 'I4. IncÍusive, ~çapít:ulo 8 ela ag~nd!! Mobiliz!!yão ,Empresárialpelá IlIovação,it,'I'

(MEI)1ConfederaçãoNacional dwlndústria (CNI);de +914, t~ml1mtZpicoespecífip(l . .sp~re ;;:,
ave~~açãoe re?ist±ódecontr,atos;;noqual se afirmaq?eo INP~nãqC9I1f()retr!it~ent()ade~uado, '{;;j
aos segredos elenegócio, em rli2:ãod!!public!!çãoe11lcomento.,Asreco11lendáçõ~spa NiEI/CNI' t· iií
foram Qbjetó ,de aprecÍ!!ção porp~e dá Procuradória',meeliantea NQtaN"Ô325;'2014. 'lJj
AGUIPGFIPF~ÍINPIICqOPI.!"BC",2.16,aJll'ovaelapeloProFur!!dor-Chefe.por1meigdoDespadlo :~',l
nO0600/2014-AGUIPQF/,PFE/INPIICOOPhMSM.3:2.3. ' ' • ,,' ' ',,; ,"~

N. ~ 1
$, A' consulta' em. apreço foi eX,amll)!!dapor eluasocasiõ:s por~staProcuradoríã', ."!,,,~
sendo que a primeir!! compreensão sobre a matéria. enc,ontra"SenaN9tan°,0030c2012. til;l
AGUIPGFIPFE7iNPI/COOAP~ALB"2,7,delavra do Procurador FederaLAndrê Luiz Balous'sier, .,

. ,- ..- .~ •••...•. , "." . ',,'.',,' ·--"",.-1 :~,:;~,;,

cuja conclus,ãoé transCrijaa seguir: , , .• '11

.-,- /



,",8. Mas, para tal 'publicidade, parece-me bastar se' sejam a1i <
contemplados o número,' do' certificado, .a indicação 'dás partes
contratantes, a data ea natureza do cOlltrato, até, para que' se tenha
caracterizado que se trata, efetivamimte, de_co·~tratoregistrávellaverbáyel

. ". I. '.

nos .te'fIlos da legislaçã;o deproptiedadeindustrial, afigurlpldo-me o " ,1'
conjunto desses elemenfo~S~ficientee bástante para configurare'se ver '
atendida a exigida pUblicidadedo ato." ,

, 6. De acordo com a aludida nota técnica, as'P4blic'ações cprrespondentes aos atos de
\ . ~...

averbação, ou registro; de contratos podem possuir um númerg menor de, dados, sem ferir o
princípio da publicidade. ' \, '

7. .Reexame, -da, matéria ocorreu por' meio do Parecer n~ 0004-2012-
AGUIPGFIPFE/INPI/COOPI-LBC-1.0, nos autos'nO 52400.002048/2012, hoje em 'trâmite na
'DICIG.

8. O Parecer nO 0004-2ÓI2-AGU(PGFIPFE/INPI/COOPT-Li3C-1.0 não' verificou,
óbice legal para excluir os dádos contratuais relativos ao val,!r eas condições de pagamento da. ,
publicação oficial (RPI). O parecer trata de dois temas: a) restrição de, dados nas publicações;b) "
,exame de mérito dos contratos.

9. AProc\ltadorla 'entendeu, na ocasiiíq, q\le li alteraçiiq do exame dç mérito<oos
contratos dependia de decreto da Presidência da R~pública, pelas razões expostas no 'parecer.
Diferentemente, a restrição de dados nas publicações não depende de decreto reg\llamentador.,'

, • I'

10. Diante do exposto, vê-se que o objeto da presente consulta já foi respondido, por
• meio do Parecer nO 0004,2012-AG1)IPGFIPFE/INPI(COOPI-LI:?C-1.0, aprovado pelo

Procurador-Chefe mediante o Despacho n° 0558/20.l3~AGUIPGFIPFÊ/~PI/CObpI-MSM-3.2.3.
O parecer encontra-se nos autos, sem a assipatura do Procurador Federal, razão pelã qual, repete- '
se ajuntada do documento, com arespectiva firma.' ,"

À consideração superior.'

• , Rio de Janeiro, 6 de julho,de.201 5.

,1
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"'otBae~~
Procurador Federal

Coordenador'

,,~
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ADVOCACIA GERALPA "(JNIÃO

PROCURADORiA GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZAtlAJUNTO,AO INPI

Rua Mâ)'nnk Veiga., 09. 22" IllÍdàr.:..Centrp- Rio de Janeiro-Cep 20.,09():.,OSO
TeL: (21) 303'H73l!3037·320~ - fax.: (21) 3037.3206 .

Pare~ér N° 0004.-2012-AGUIPGFIPFE/l:N1'I1COOPI-L8C4.0
PROCESSON? $4400.002048-2012
INTERESSADO: ptesidêneia do INPI
ASSUN:rO: AverbaçãO dos contratos de transferência de tecnologia.

r. Não se yerifica!lma imposiçãCllegal obrigando
o INPI •a "lilniiar o percentual de remessá .de
royall=ies eStl~belecidos nos çonttatos. Ehtretanto,
q1.llll1dOo INP(assún procede, ele age COm

respaldo legal, notadamente na Lei ti' 4.131/62.
H. Wão 'há óbiêe' l~gal' para exduir. Os dados
Cpntralliais re:lativosao. v!!lore as cOndiçõesd\l .
Pagamento da,p!!blicaçi1Qoficial (RPI);
ÜI. O exame de mérito dos .sontratos de
tránsfetência !Ie tecnologia .s\lbmetidQS à
averbação pelo JNPr demandá U1l\a.densidade

.nonnativaprópria de decreto regúlamentar.
porquánló a rnatéria enio apreço diz respeito à
cOb;lplemeptação do art. 211 daLei'n' 9.279/96.

,

I. RELATÓRIO

"
1. APreslÔência do. INPI devolveu os autos à Procuradoria para emitir .parecer SOb!,é
a publicação dO·ato' administrativo de averbação dos tOl\tráto:S de transfetêl,)Cia de'tecnologia

' .. ,
Posterionnente, a Presidência insta a Proc;uraôoria a s,eprpn!1Dçiar sobre a legjtimidade do INPI
para Oexame de mérito. dos cQDtratos.de transferência de tecnologia Submetidos à averbação.

2.' Esteparecenompreende doistel'nas. O primeiro ,trata elos e!emel1los constantes"da
"publioaçãCl na Revista de Proprii;odade Inôustrial (RPl).' A .averbação dO' COl,)trátoénseja á
;]'Júblic.)l2ílQdo r~~pectivo,~xtratona RPI. o extrato contratuálpublicado eompréeni).e os seguintes
'dados:" nOme das partes, natureza do documento, objeto, moeda@ pagJlDlcnto. yalO'r, fQrtnade
pagamento e prazo., ..

•.~

"i

....



.

. ,
., 3.. O segund() tema do parecer diz respeito ao objeto de análise ou de exig~neia~ for

pa~ do. INPI, do.s dispositivos' co.ncementes apreço e éOfidições depagamimto, no funbitQ do
pro.cesso deaverbação/registro dos contrato.s de transferência d~ \l:cuologia, bemcomod,e
Iiceneiamento de patefites, deserihos industriais e us.o d,emar~a(e?<ameq.e. mérito dos éo.utratos).

4.. O t6pico II do parecer contempla o. fundamento jurídico o~ual o.rienta o
. pro.cedimeI)to administrativo adotado. pelo I/NPI. O ·art; 211 da Lei n° 9:279196, dedicado à.... ,., . c' , •

averbação dos co.ntrato.s de transferência de tecnologia, lÍ o.bjeto. do. tópico I)"r.. No tópico. IV,
aborda"se o Ato nOI:rilativofiO13'5197 do INPI.

5. O prifidpio da publicidade recepeat~nçãopartiéular no t6pico V; pois acofisulta
demanda umarepexão sopre ~ o.bsel"!ância dess,e axjoma constitucional nàhipótese de Unia
restciç~o de ?a,lIo.sna publicação da RPr. O tópico VI discorre sobre ó princípiõ da segurançà
jurillica e. relata um pro.cesso judici~1 no. qual se discute Qslimites de atuação., da. áutarquiil
quando. averba o.s cOhtrato.s. As co.nsiderições fiçais ponderllll;l sobre \Uila futura normatização
sobre amátéria ....

•

6. É o.relatório. ..
.. ,.•... ,

lI. FUNDAl\fENTOS LeGAIS E INFRALÊGAI,S

1. C1.jmpre abo.rd,ar.'as normas lega:ise .infraieglÚs sobre a atuação do !:NPlrlo
exercício. da.atividade de.averbação de contratos de transferên6ÍadetectlG!ogia. '

9, A Lei n° 30470, de 28 de novembro. de 195,8, ao dispor sobre os royalties tjevidos.
em razão daexJlloraç~ demarcas e de patentes; previu ° regi*o dos contratOs de cessão ou de
lícença de uso de matc" Ou inventq.2 .

8.- O preclecesSórdo INPI, O 'bepártamento Nacional de Pro.priedade Industtial,
possuía a atribuição de cpmunicar os regisrroSde inve1)çã;oe demarcl\S aosórgã;os responsáveis
pelo impi5sto de rel).daparafms de cobrança e fiscalizaçãotrib]ltárirr, nos termos doar!. 113 dó
Decreto-LeCn" 5.844, de ;23de.setembro de 1943.'

. '
10.

.estabeleceu
A Portaria do Ministério da FazendánP 436, de :10 de dezembro' de. 1958',

os coeficientes' percentuais máximos' pà:ta dedução de rQyalties gerado.s p'ela

"
;j becretcrLei n~'5.844~ de'23 de sete1l1brp ~.~ 1~43.Art. 113. "O aep:"utam~ntoNacio:nal"da'Propriedade'lndustdal
;,deveráfomecer inrormaçõessobre os regi~trQS d~ p~terltes:,de)nxeriçãoe d,r1113rCSS ~e indústria O)J decomércio.'i ,
2.Lein/! 3A:],0, de 28 de riovehJbrodet9~8.Art 74, § 3°"A comprovação ,das despesas ª"'I1,1e s,e reJere este arii,go
será feitamediante,cohtra,to decessãoouljcença de u~o eia marca oU"invento privilegi,~do~, rC,gularIllente regí~tr3:do
papais, de acorc1Q00111 a~:prescrições,doCódigo :da Propdedade',Jndustrjal'(Decret~-lein~ 7.9~3,de 27·de lIgosto ,de

'1945), o,u de assistên6ja técnica, científica, administrativa ousemeJh,ante. desde que efetivamente pre.!itados tais\ ...
serviços," ,



e~p1oração de rnarcas e patentes. É~sa previsão
outros.

li. A Lei li
o 4.131, de 3 de setembro de 1962, respoDsáyel pela discípiíJ1a da

aplicação do capital estrangeiro e remessas de valores para o.exterior, trouxe as seguintes normas
.. atil)~ntes à á'v~rbáçãodoscontrâtos detransferêpciade t~nologia: ,

§ 10 Serão estabelecidos e fevistos p~eriodicamente,mediant" ato do
Ministro da Fazenda, QS coeficienteS' percentUais admitidos par•• as
ded.uções a que se refere este.,ar:tigo,considerad.gsos típos de produç~p
oU ati:vidaqes reu[lid9s efIl grupos, segundo o grllU:de.essenciaJj~,ade.

,-

. ,

•, .'

"

•,

Art.• In Os',pe,Údos de. ngistro. de'contrllto; Pata efeito de.·
transferênci!lS financ~lraspara o pagamento dos royalties; devido
pejo uso de patent,es, marcas. de indústria e comércio ou outros

. títulos da: mesJ)la:~pécie;, ,.serão'jnstrü1dos· coch·,certidão';prQbatótia: ~i'a.
,assistência e vigência, no Brasil, dos respectivos privilégi:os concedidos
pejo Departamento Nacional dê Propriedade Industrial,bem como
de documento hát?i1probaWio !:te:que êles nllo~adiIcatam n!l.PalS de'
origem. (Redação dada pela Lei n· 4.390, de 2,9.8.1964)(sem grifo no
original)

,
Art. 12. As somas das·quap.tias devidas a título de "royalties" pela
explpr:açllode"patentesde invenção, ou uso'damarcas:deíndústriae de
~Qm~rcioe por~ssis~~ncia tépriica, ci~ntfijça,admjIlistr~tívat~pu
'~emelhante, poderão ser 'deduzidas, nas declarações de r~ndà, para0

'~eit()do a/'l. 37 do D.crero n'.47.3'73 de 07J121F959;até o limite·
WáxiOlode c1J1copor çeJlto(5%) da receita bru;a.d04prod~to,(abriqadoI" . ,.,' ... -,.

ou Vendido,

*, .
§ 2· As deduções de que este artlgotrata, serão admitid,as guando
éornprovadas as deSpesas de assistência' tédlica, científka,
adOlinistrativa OU semelhantes, desde que efetivIlme)!teprestados tais
serViços. bem corno mediante o contrato de cessãô ou ficença de: usode
'm~rcas'ede p'arentes de invenção; r~g(Jlarmente registrado no Pais,
de a.cordOc.om.aspreseriçqes do Có(iigo.deRropri~da.de 1hdpstrial.
($em grifo no original)

§ 3· As \!"spe~asdeassistçncia técnica, qi.entifica,administr"tiva. e
semell1ãnt{':s, som"ente- POderãO ser l1eduzidaS nos cinco primeiros anOs
do funcionamento.da emp'e.saou da inlroQuçlíodeprocesso.espeeiaLde
produç~o, quando demonstradaSUanec,;"sidade, podendo~estepraZOser
prorrogado até mais lcincáàrios:. ·por autorização do ConseJho da
S\lPerinten(iênoia'do C!lnselho, da Superintendência da Moeda, e do
Crédito.

i-

.i

..
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Art. 13. Serãp consideradas, como lucrosdistribuidps e tributados. de
acordo' com os arts. 43e 44, as ,quantias devidas a tltulo 'd'e"royardes"
pela exploração derpatentâs de invenção e por assistência de patente,sde
invenção e por' assistênêill técnica, científisa, adrhinisttativa ou
semelhante, que' n.íIo sa~isfizerem~:condjções ou exced~r8In0:5 IlrnJtes
previstosnoartigo"antedor." .'

....
Parágrafo onico. 11ambémserá:,tributadodi: ácórdo com Osam. 43 e 44
o"total das q~a.ntjaS devidas a pessoas .físic'as ou jurídicas r~sidemes ou

.sedi{l.das rio '.extedor~ a' títulQ de uso dê 9larcas de indóstria e. de .
co'mércio.

Art.' 14'~Não ,serã'O permitidas remessas para pagªmentos de I1royaJtiesll I .
pejo uso de patentes de invenção e de. marc~ 'de indóstri.a ou de
comércio, entrefiItal ou ~ubsidtári!lqe e.mpreg,a'Cf,s~abelJ:cida~o,Brasil:e .
sÜa matriz com se4e no~ exterior ou, quaqdo. a m?-ioria do capital d{l
empr~sa no Brasil" pertença, ao; aos ,titular-es do recebimento dos

-'Uroyaltiesu no.estrangefro:

12. Dos dii>positivos aciII)a" destacll's~ lt pteviSll:Ocontida no art. 11. O dispositivo
vinc\llou as tnUls(érê!)cias financeiras para o pága!11'entode royaltie$ aos pedidos de regiStro de
contr-atorelllGlonlldos ao us?depatentes e m>lrcas... '

.
13-. Consoante o § 2Pdo llI'l. 12 da Lei n° 4;J3 tt62, lISdeduçõ!lS fiscllis depend~m da
comprovação de despesas efetivas com Serviços, prestado~ de .assistência técnica, científica,
admiriistrativa ouotitras. O· registro do contrato de cessão 0)1 licença de uso de m8Fcas no
Depalia.rne)1to NaciO)1a1de Propriedade Úldustrial(hoje INPJ)constitlÚ ummecáDismo para a
ocorrênciadadeduçiÍo fiscal.

14. , .o llI'l. J2, § 2° da Lei no 4. Hl!62 demonstra li importânciádo ato de lIvetpaçll:o
dos CQ)1tratos de transferência de tecnolpgiapelq INPI. A compteens~ dos efeitps desse

· dispositivo afasta qualquer 'idéla da averollçãp' dps conü:atos comp um mero ato estatal,de
· homologação.

15. O Decreto-Lei n° 1005, de 2.1 de outubro de 1969, irO\li'\e nonna.s sobre os
· Iicencíamentos para exploraçãú do privilégio concedidP nos termos do direit0 de propriedade
:ind\lstrial. ' .

. .

16. A criação do 1NPlocorreu no ano de 1970, por'meiodá. Lei riO5.648. A redação
originlll do llI'l. 2° da lei troUxe utn p>lrágrai'o ún.ico, O qual conferiu à autarq1.!Íali atri~uição d,e

, regul>lra tranSferêitéia detecno10gia e de estabelecer côndiçpes parU mellior negpcíaçãopara O
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2L De acordo COn1'o art. 1.07do Decreto nO96•.760/88, o responsável pela remessa de
, pagaménto par~ atender a despesas de soliçita~ão, obtençãp e manuteijção, no eXteripr, de diteito
'de prol1rledade industrial, precisava encaminhar a documenta~ão cQml1robatprladessa operação .

• ... . . ",' ;j,;,-"'" ,,' ',: ·i • ',' .. ", . ,',',... '"

ao!NPL' . '.' ..

'22: O desc\Únprinlento 'do prazo de al1resentaçãO dá referida documentação
.cOnll1robatória,. ou' a comprovaçãO inadequl'\da da ol1ara~ão, retirava a isençãli! fiscal; tomando o
remetente obrigad(jpelo recolhimento dosiml1Qstos .

. .
23. " Ao Banco Central do Brasil coube a obpgaçãode comunicar 00 INPI as operações
de remessa para o exterior. Por Sua vez, foi I1révistaáo INpI a' atribuição de COIjl®iCa:r.à
Secretariada: Receita Federal o descumprimento. das operações em' análise. A relevância dos arlS,
I 06e 197 do Decreto nP.96.76()/88impõé!l transcl1Íçâoliteral rlQsdisl1ositivos, a s.egui,r:

' .. \ '.

ATl()06, Não.está s~jeita àrete!)ção do I!)lP9~tol;leIl.end~n~ Fonte a,
remessa desti~ada' á atender a despesas d~ solicitação', obtenção e
manUtençãQ,no'extérior, de direito de propriedade ihdustri~l, quando
!origihátios 1;10Pais,

Parágrafo único. Essas remeSsas também são isentas dO Imposto sobre
Operações.di, Ciél;lito,Ca:ínbibe Seguro e sobre Operações Relativas a
Tíll1los e V"lores MobHiários IOF incide.nte sobre as respectivas
operaçõe~de"câl1JbiO" ' '

Art. 107, Para 'efeito dó disposto. no artigo pr~,el;lente, .i remetente
encaminhará ao. IN,i'I.no prazQ de. 180,dias da 9cQrrênciado fato

'i'f,~ .~.;; •.' . _ - _- _ -- - _,',_ ',__ 1
gerador doimpo~t? de renda, oS documentos cOlllpróbatõrios da
aplicação dós valores ·remetidós.

§ 1°'A inobservância do prazo de que trata este artigo, ou ,a falta de
comprovação. adequada da operação implicará Ila obrigatoriedade do
recól~il!lento, .peJo r""pónsá:veJ, do imposto· de reMa. e 1;10 )OF
dispensal;l[lS,cornos acréscimos 'legais ,abfveis, ,ontados da data do
fato gerador.

§ };OO llan,o C~ntral do Ilrasil .comunicará ao INPI a realização
'elas opera~õ~s previstas neste artig();, fi~ando o INPI responsável
·p'ehi'. c.oinunjca~ção· ~' Secref~ri~. -da: ReceHa';-; Fédera'l do
descumprimento das· condiçôesreferidas"no parágrafQ:anteri$r. (s'em
grifo.no.original)· '

24.çQm fundamentp nQ DecrelO nO 9q.76Q/8~> o INPI eflitqJ.l pAto npfltlativo nO
()97189, 'de 29 de març~ de 19S9, Este teVe comopbjeto li fiscali?:ação l1ela autarquia das."
remessas ap exteripr.rell'\cí()nad~s· aos direitos de ptopriedade industrial, D atp nm:tnativo

-',';

,

,,'
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estabeleceu ~sdocumentos considerados regulares para comprovação da~plicaçãó de remessas
para o exterior para fIns de isenção fiscal,

25" ,Posteriornienie, o INPI editou a Resolução nO22', de 27 de fevereiro de 1991. À
\ . " .

, '. Resolução trouxe as normas de averbação de atos e contratos' de transferência de tecnologia.
H0uve' 'a estipulação cloconteúqo dos \\ontratos, inclu.sive a .previsão de -cláUSUlasde sigilo',' ,",' ','.' .. >'~," " . -" .. o,' ',', . :_,.',:> ..•• ~
envqlvendó tecnológia:~l)âo ampárada pordireitdsde proprit:ilade industrial, depositados 0U'
concedidos no Pais. '

26 .. Os parânietros do exame das. d~ust\lÍ\Scontratua1s pertinentes à reJi)lllieração'd6
fornecçdor da tecnologia foram regulados pelos (\fts. I] e 12 da Resolução n~22, enquanto que o
processo dellverbação foi t,ratàdo no.s arts, 13, 14, ~)5. N,ão;h.ouve prç;visão de <jt)ais dados
preóiSám, óoljstar dá pubJ'icação do ato ad.rni1:i1strativo~éàYerba~o, "!ÍJ' ." .

27. O m, 12 da Resolução nO 22 prev.iu o' exame de mérito do' contrato de.
trarlSférênciad~ tecnolOglamedil\ljteos seg~in:tes terJi)os; "

';41,

. Art 12. Na àpreciação.d~ remuneraçãQ, deverão ser levados~m conta q$

. ~!Véis de ·:pteçospraticadoS rtà.cional e. it)teJi)aci9halT!Je~teem.
c'ontr~ta:·ções~iJr1'ilàres.. ',' .\.:. ,,"

>"

. 28. Q termo "poderá", inscrito nO art. 17 q~ Resolução nO22, suge!:e 11 pó'$sibilidade,

. enãpa obrlgatdnedade,.deo INPY:llcompanh.aróprocessoêle trán$ferênciada tecnó]()gia.~

29., ..... 0 Ato nOrJi)ativQn° J.]O,de 23 demaryod~1993,tra~ou doaditamcntó; alteraÇão
e s:ubstiiuiçãoüo.Certiticado de· Áverbação.,Logoem/@guida; foi editado" o Ato tlorm~tivotl°
1l2:'de 17 de maio de 1993. Este declarou dispensada a exigêÍ-lcia da av~rbação do' contrato ae
u~ode marca par.a fins de validar. prova d~ uso de marca, em processo de cad:ucidadé,

.. '. ".

30. Em· 30' de setembro de 1993, o Ato normativo' nO 114 alterou a redação da
,Inslt\lção Non:j,.ativa n" 001, de 02 de julho de 1991, para esclarecer. o efeito precário dá
:a'Verb!lÇãodos contratos 'de explótaçãode·p:~tênte d~P·9.sitadá, ;nas nãoconcedida,Q' meSrl)~ .
~iralan1ento foi estendido aos contratos de USo'de'marca depOSita_da,.mas ain\!.anão 'registrada: .

31: .A regiJ.!anJ,yplação..d.oprocessó,qe averbação de coptratos de ftànquiáfQi c;lisposia-
110 Ató nom~tivo nO115, de 30 de setembro de f993. Este possibilitou a aVerbação dos contratos
de franquia, quando houvesse li concessão temporária de direito sobre uso de marcas, prestação
desétyiço' c;leaS'sistênclatêcniCa oliolltra nioill.llidade(je:tl;ansférênciª·d~ tecl1010gia..

; O", . "'<; '.'"'", ... ',"fi;"'!' •. "t "'- •. ' \;.;," , " .

·32 .. Em 5 de outubro de ]993, o Decreto·no 949 revogo\! o Decreto nO96.7.60/88, 'e
.previ\! a. capll'<;itação te~nológi~~ das erl)presasnacionais lpediante os Programas de

, Re~olução nO22, 'de:~7-de fevéteiro de 199J ~ 8rt. f.7. ~IOINPI poderá acompãnhar o processo de tr~nsferência de
t~c:nol()gia negociada." ~, .' .... ,.

\.

•
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Desenvolvimento Tecnológico Industrial (PDTI) e Programas de Desenvolvimento Tecnológico
Agropecuário (POTA).

33. No mês seg'\1Ínte, l'\lais el\l\tarnenteem 27 d"óUtuj)ro de ]993, (oi, editado o AtÓ:,
""',' "", ,,' . ,'"".' ",','_',~>" .< ,".;- " ' ",:" ',,,", ," '<',OnOrrnâtJ:\/!)'n~ 116.E!etevet;i,;omo objetô' allverbação de cÓli.l!'1\tosde parÚcipação'noscustosdti' ti

pesquis"l. e desenvolvimeI1to tecnológicd relacionados ao fluxo tecnológico entre empresas'
domicUíadas no B.nisil e centro~ de pesquisa, ou empresas geradoras localizadas no País ou no
exterior,

., I

34. ' Elo'Atll nOfl'\l:ativQn° 1i6. v1l1edestacar o art,.7",0 qual previllllJlpresentaçãode
'documentação comprobàtQria, certificada por auditoria indeperi<!ente, pelas emptesas envolvi,das
no fluxo tecnológico, por' solicitação do INPLO objetivo da solicitação dos documento~ \
mencionado's dizia respeito à· identificação' efetiva do montante dos recursos menciooodos no
contrato'c!e'participaçã0 averbado,, ,

~~::"\:i";''", ',' ,','._, " ',' ,,_./.'
3$,. ' P,' Sobre osco!)tratós de licen4]ªm<lnto 'ele pioPtleela4e ine!ustrial,,!rljilsferência de
tecnologià, franquia e OUtrPS,o Ato norinl\tivon° 120, de \'7 de dezembro de 1'~93, previu a
averbação como uma condição' de validade perante terceiros, Essa condição possuía expressa
pertinência para fins cambiais e ded)ltibilídade fiscal dos ,pagamenros. O Ato normativo nO,
120/93' revogou a Resolução n° 022/91.

36, O art;'4°-do .Ato norntativo riO, l'?O estabeleceucOS Jilítltes de análise dos contratos
no momento da averbação,in verbis:

•. ' .. t

4: No processo de-averbação de q).letrata ,este Ato.Normativo, o INPI
limitará ').la an~lis•.à verilic"çã,,:~~situaçãodas mate,.. e patentes:,
licencladas,parae).lmprimenloc'do~,píSpositivos dos.áJ;tlgos30 e 90 {e

. '"I!",,>,. _, .. ',).,:
,seus parágrafos) do Código de,Pfoptiedade 'Industriãl, b.em como à
informação quanto, a05 limites ,aplicáveis - de acordo com a
legislação fiscal e cambial vigertte ~ c\e dedutibilidade ,:fiscalpara fins
de' apuração de Imposto' de 'Renda, e de remissibilidade em moeda

, , 'r estrangeira, dos ,pagamentoscontratuais, (sem grifo no,otigÍllaJ)
, ,

37. OplU;ágrafo r,oc!bárt. 4' do Atonormj!tivo n" 120fói mais adiante na limitação da
análise dos contratos de transferência de tecnologia, A norntativa interna da autarquiá excluiu os
aspectos rel,acio~ados a preyo e condições de pagamento da apreciação do 'INPI, no ato de
averbação, ipsis liUeris: ' .

" ,

~1,§ I' - N~ose~~objeto dê Mál'~~.ou de exig~Ílcl~;\,ór palie do "
" INPI os dispositi.yos contidos nos atos,'ou' contratos de'que trata este

Ato Norma~ivo 'ijão espeêjficatn6n:te relacionadas aos aspe~tos
eleJ,1cadbs no "caputH deste artigo, inclusive aqueles que s.e refiram a
preço, condições, de, pagamento, tipo e condições de,tranSferênCiade
tecoologia, pra~scóntratuais, limlt~ções de VSQ,aclJ;ttlulaçãQde

8
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'40, "" F;mi2000, o ~~Íeditou;os: Àtos-normativo~ ri· ':~55100 e ino.158/00;'os'quais
estabeleceram 0sformulários para apresentação dos pedidos,de a~efbaç'ã(rdos:'<:oÍ1tràtos d~ '
tran~f~rência detecllo.logia. i, ,,' '

,1'>:' ' ,;1', "'.

41. O Ato Declar:atótio n· UOO, e.ditadbpelaC~orqenação-(}e~~rdo. Sj~te!llaâe ,
Tributação do' Ministério da Fazenda" ,dispôs"sobre, o. tratamento, ,tributário, das' remessas, ..

" " deebrrentes\del:ontratos de prestação d~as~isÍênciá iécnicã e:s~rvi90s,tégníc6s:seml!anÚ~rên~ia
, detec,nologia,,, ", . : ,,' ," ,," ", j -",

0',"", ..,;

i

,,}, ~.
~, , , ~

"43, , ,ADeciião nO9/00da Coordenação-Óeral do Sistepla'de T~blJta9ã,0 dQ Ministério'
'da ,Faze,nda 'aborda '\ .dedutibililiade de despesas Ielativ~ a, ro>:qlties';e:~s,sistênCia'; tééu(éa,:
,cientifica, administrativa ou semelhantes, 'De acordo Cem essa decisão-, incide 'fi dédução fiséal',
no, período de, tramitação do pr~desso d~av~rbação dos cOlltr~los 'no: rNPL.~o'períocló!~nierior .

'ao pedido dé ayerbaçãocio contiato, não incide a dedu,Çãd:fÜcal,:6u seja;'esía~ãó retroag'e, '. ' '
.' '. -', . - " .. -', ' . " .' '-' ..;,-, ," :/;: "~\".; '.' ' : ,','

· ", " :', ' -,<,_ , ';"'" ,," ':'.-,',., :,:'.":"'" ,,,,r"; "',' -'".- , ,,', "i', ._

44. ' à Ato DeclaralórÍo Interpretativq da Sec'ietaria'dà,Recéita,Fedéral n·'2,'ue'22 de
'/', ,'~'" :'",; ",' ,'::,'_:-' ',l /~"'"~"""'~'"'~I.;':/"-~'r;1.'5,:,,\,,;,,,,-','><',._, ,",:"

'fevereiro' de 2002," tráta dá deduçãQ' fiscal 'dl1s ret11úÍieraÇõeS~'llagaS:pelodfànqtieado: 'ao,

'ecled'e 11)
~\\ 0'"

</..0 F i1.' "'% f'~~,.'
;g' "fS.,~: " '. :- -';",X,i~1'
- RUb'" 11ro .. ,; l

ç. ~ . .-..?;. ->

.. ~Q& . 00. ;;:!';t:
,objetos oontratuais;'legislaÇãO' apli.1~bl,-l*'?;<j;\:ão,: ~;~
demais cláusulas. (sem grifo tio'original) '~

" .. ", ,- J ..:' ,~r~!,
38.,0 parágrafo 2°'d,o arl. 4" do Ato normativo n~ 120 vedou a ,recusa <le'av'erbaçi!o ,,' '::,'~
J!>orparte do INPI quando verificad6abusó de poder <;conômiéo exercido por um dos contraen/es. ;i:'

o', ' , ,."-", ,,', , ,_ ',_'" ',- ". ,c,:; " ,

O INPI pode alertar uma das partes acerca da existência dé'wíía cláusula'contratuaLa qUal enseja' '";t :
abuso:do podêr eConôinic'b; 'oU,mesmo represente umaviolaçãô ao direito,dq consumidor. , .' ']~:j

" 4 § 2° . NAopoderá, destarte, o Ú'/Plrecusar ,avetbação com'bál:e em: J.í,~
alegada víoração de legislaçã.o',repressora ':de' 'c,oQcptrên,9iá,:desleal,', ' )~
íegislação :anti-trust' oihélativa':a ábus~,:de: poderJecqnômí9o,de , ,~4

' proteção,ao consumidor e oUlrll$,..facultadaà?'~PVa ,opçã.ode alertar,:, ' \1,:\
as,part~; quanto aos'aspe~íos legai. pertinentes.{senígrilb no ~rig;nal) , !1;~

ir ~::~-;~

39,' A parte final do 'Ato normativo nOI 20'.dedica-s~ ao se~içb de apoio à,aquisição " ,": <
de tecnologia, prestado pela Diretoria de Transferência de Tecnologia 'do .'IN:PÍ,: if~ta-~'e ,de'tiln, c',' :'::', ~

• •••• ",,' , ,'o ',.,-' " ~", " "~o "~o':' )':-,--i<-,'/\,J-,- <,;_,,:,;.>,;:,(-).,.,;?;:,,', .• '; ·'.':~i,
serviço. dea}loio nas áre~ tecnológica e cOIltratu~1.Oset;'iç?d~:aP9ioe;11 ql:'~s~ã.'?,é;d~~lb~do" ,',

", i,no tópica IV do parecer, p6,sto que o Ato hormativon.·13S"de'lS de abi"i1'd~J~97,tr.a~ do tema
, com idêntica redação.,:

· , ú, \- - _, ,,', , " :,; ',i. :",,' _:" ,_,"",;~:':,'

A2" ,,o, referido ato deçlarat6rio foi elaborado à íUi,dàscbn:v'mções internacionais
.ceiebradaS para eliminar a'dupla triButáção cle rencla,ries~bidiruinerílÓ';'ob~eiva-s~ ~:defi~içã6 ,

. , _,; ,_I, '-., - .. \, ' " ','" ..•• '. "", ''''<'.'''' ;L.' ,,::_\v, ,'\o '."'-;-"-! " ;.." 'i> :'~0"4·,' .'.",,' ,', '," ,c'';,; -';". ',; ',- '
,',de contrato 'de prestação de asslstenCla téCnica ede,servlços tecmcos,se,m trapliferenyla d~,

:tecno.logia, Estes contratos' são conceitUados como aqueles o.s quais não ~e' s,uj~itarn àaverbaçãó '
' .. ""r "~<i -':,.'- ' "-,,:,,,,:,,'"

o.uregisiro no INPI e Barico Central do Brasil. ,,: , , ,'" ' ," , ,.:'"
.,.., ' "I, I' ,-' - " ',,' '"

/
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46. O DecJeto nO 5.798/2006 regúlamentou os incentivos fiscais concedidos às.,
atividades .de pesquisa tecnológica e desenvol:vimento de,inovação·tecnológiéa.O art. '3°,,VI do
Decreto reduz a zero a alíquota do imposto' de ~endàretidona fontejélátivC! às. ~"l)1essas
deiuadas ao, exterior quando destinadas â' remuneraçãO,'do .registro,'e Íiiariiitên'ção"'d':.',diài-cas:. -' , :' ' ',' , " ,- '.' ,-, .-

patentes é.çliltivares .. I :

~. , . -
,

47. Para o § 5~çloar(. 3~do Decreto nO5.7,9812006;:á cÍedutLbiiidàde'fisc;,jd~; gastos
com assistência técnica eroyalties relativos a p~terites depenileda r~guiaridád'e d~s co~trat~s
com.a legislação de proprledadeindustriá1.6 O ,referido 'dispositivo. Temê!':,aOJart. 7·1.da 'Lei''Íló . '.\ ~,. - . ,,'J
4.506164; pOI sua ve?" esse artijSo prevê a não~dedutibilid8d~ ',d,ilS,trans,a\;Qe~'fluaild~em, ~ I,~I ~

di~sonância~om o entã~ vigente Código de :l'ropriedadeJndustr~al,~,' '.- 'I .' , : ..... J ,:J

48 .. ,A averbação dos contratos de tral)sferêricia de tecnologia pelo INPI foi prevista na <.,1 ".'; .~'
iedação'onglnaldaLeinólLl9612005!inv~rbis:: 'i ;" " . ·l., ., "" 1

.'~. :I, -;li '~,i
, , ~' .;,". ,', J~~'~i

Art. ].7. A pessoó jurrdj~a p~derá tÍ$ufru,ircÍos'sekuintes incentivos' t j

e~~a;~~d;todo impast? sobre ~re~da r~ti~o':n:fonte'inc;dent: sqbre os, .: ':1'
Yàlor~s,,',pag9~, reI11~'tidc$"oÜ"~r:edi~'99S ,,~_~'belJ~fjçiãti_ôs,:,r~,si,qent~s:',OU<l~:'>..,:, ~

'. domiciliados·no exiérior;a tftulo de royaltles" cÍ~.~sjstênci~:técnicaou . 'í
'cfentlfica ,6 :,,'de::"s~rviç~,'·'esp~pIa1.i~à~.s,:"-:iJr~Y1~N;-·-e~" :.dpnt~a;t~,:,;4'~,:,~' ~'

::;~;~~~n;~al~ecÍ:e:~~o~:l~~::~~;:eo:~i~~~:~i~;:n::í:~rFos,d~ LéS .' . ,~
" .... I" ~:,

" " " , ",''"'' ,"",-,<',' ': 0-", ' ,~',' :~ ::2
49. O inciso V cÍi>art. 17 daLei'no 11.19612005 ,foi;rev;gadb peJa Lei 1)0: 12.350,de. ,i

' 2010, a qual dispp~ ~obre ~ medidas tribu~ári~vefer;el1tesà rea;lizaçãO,:1i~,B.rasp;da::Copa daS, ~

• Decreto:n' 5.798, Art.3', §S' - ''N~ hipólesededispêndio~càrn,';'sistgnciat~b;;ica.ci~ntif;c~'dú' ;;;em~l~~do;e .ie : I
rQyaJties pbr _patentes -industriais pl)gos a',pessoa flsíc~ no.-exteriOPI": ~ d~~.~FibiHdáde,d!J_s~:~isp~n4_io_s.fic~ ~;i?,~diç,~~:lJi~dà;: ;'_'P'j
àlJbs~rVânciado dispOsto n,eisarts-; 52.e7]"da,Lei ,n~.4:;506',:de'.~"O-t~e.n~:yem~i'JS:de:'~.-9~4.~;,~<-::,;·," "_" ." "-" , ,--"~''"',,-::1:' .

,- ,Lei nO "4.596J64. ,Art. 71. U1\ dedução, de des~esas, com a,lugu,éis -ou ,,~roxal:ti~s;'_:,p~ra-,'efelto,' ,~e\'l'iPu~açã_?f..dt;" ,i, ~~:'1~
r~n~imento Hqu~do,9U dO'::Iucrp,',teáJ'suj~jt~ ,ao í~põsto _d~ ren,tla)', ~erá,.'~d~_i~,i~~{'.r,:~:]P~ragr~o~'úni~p:~"'~ã,«(s~_~::';:'4' f
dedutlveis:,-["']' f)._os .l1roya~tiestl'pelo',~o de patent~s de" in,venÇã,o, pioçes~s.'e,fó!~ula.~,Ae}a,i?rj~~i~,,~~'~8;~,~-·,o._l!_,,~
creditados' a .henefiéiário domiciliado.no exterior; 1)..Que',não' ~ejam'-,objeto, de,;contrato,'r"gjstr~do,'na,' W .~~,!

, ,Superi~té'ndênê'iada Mo~d~'_~dó Crédito;,eque~i1ãoe~tejam-de',a'o~~d~,'~~O~..'~e6.dig·~,.'9~.PrPpiiéd~~e-,~n~~~trià1;:çt(:_< ~
" .' ''',', , ' .. '" " -il;'
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franqueador. Os limites percentuais de ,deélutibilidade variam 'de acordo co~' os. tipOs de.
;~yalties,sendo que o limite. máximo é 9 de .cinco por certo, conforme es.tabelece o art. 12 da Lei,-
nO 4.13 1/62. ~~, , ' ,

.. - . - - .. - - . '

'- ;-. :~:: " <. ,"~'o "",,:.', ,'> -','., ..\.",<.,,,."',\:>.,", ".-.~;',:'>""','_::;:~,:~.>:,:
45 .. Dois outrOs diplomaS normativos, tratarl\lll do desenvólvil)1«nto .de Instrumentos.de.
promorão de"ovaS'}ecno]ogi,!isrnedianl~ inc«n\iYo.s;fis«lris,.i1sab«Ê:a).à!f~i~o lÜ96>~~~ld~
novem\m) .de 2005; o qual instituiu"o Regime Especial de. Tributaçãê)·para. a, Plataforma.de

. Exportação de Ser.viços'd~,T"cnoi~~ia de Infórmação; oh) o,Decr~t'o iÍ°"S.79.S;de7·dejuPho,á:e "
. I"" ,'''. _ ... __

2006, o regulamento sobr". os incentivos fiscais às atividades de'pesquisa tecnolÓgica:e
desenvolviménto de ino:Vaçâà'iecnológica .
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Confederljções Fifa 2013 'e da Copa do Mundo Fifa 20 14. A referidli lett~ém é responsável
pela desoneração tributária de subvenções governamentais destinadas, ao fomento das atividaáes
de pesquisa tecnológ;ica e desenvolVimento de inovação tecnológ;icana.$ empresas ..

50. A Resolução 3.844, 'de 23 de março de 2610, do Banco Central do Brasil dispõe
sobre -o'capital estrangeiro ingressado ou existente no Brasil, partícu!mmente sobre o registro das

.movimentações financeiras. De acord() com o art. 3° do Regulamento Apexo III da Resolução, o .
regi$!r? de contriitos' detransferêll.ciit de tecnolOgià,pelo Banco. C.entraldOBrasjlle(etua-se

, P.dst~í.'iormenteáaV!l\rp~ção do contrato nO 'INPI'; comc;:.se'depreendetjanorrha ábaixo if;,nscrita:
" ~

Art. 3°- O- registro de c:onttatos de uso ou de cessão de patentes, de
marcas de indÚstria ou.de comércio, de fbrnec'imento de tecnologia e de
outros cóntratos da me~D)ª:espéciet bem'como contratos. d~pr~.,Stação

.. dê se~i~os'de-' assistênCia'fé,enicá e de.ij-flJ1qui~'1so'nl'ei1t;~';_'.(;h~Ve,'scr,
efefilado,,-,após a averbaç,ão do contrato -no Instituto Nacional da
Propriedade Industrial (~I),

51. A Res<:il:UyãonO267, de 5 de abril de 2011, do INPI prev~os contratos de serviços
de 'ÍlS~i,~f~nyiatéÇ!).ÍS~BFq4ais:n~o$tsilbmetem à. !i:Yc~tll!i:ção.A~ela\,~.contida na R~~oltiÇão
justifioà::se, posto q.ue!~~sesconlratos'~ã..o:irtÍplicamtrl!1\sfetência de tecnologia. " .'

. ," .....

52. ~xaminado o complexo normativo o ,qual fundamenta o procedimento
administrativo hoje vig;ente, c~mpre aptesentar uma conclusão prelimjnar a respeito do tema,

lI. 1 CONCÚJSÃO PRELIMINAR

, 53. Das normas examinadaS, o Ato normativo n° 120/93 pO,ssui especial reI",vância,
po,q\ll!1\to limitou a Mªll~e ou exigênci",Por parte ..doJ'+1lli'I,dos asp"ctos:\Í'el!i:cionadqsil:ireçpse

.. '.' ,-' . :..: ,' .. _,.: ,,::,,:.<p' .. >-"'C::"' ..",.",' _,"~O .,.<., .. _,
cOi1diç~esde pa!tamerjtodos cOntratos de,transferêncfadê tecrtl;llogia.', ... ,,'

54. O Ato normativo nO 120/93 representou uma restrição no modo de aYetbar os
contratos. Essa restrição durou entre 17 de dezembró de 1993 (data de publicaçãp do Atp
.normativp nO120/93) e l/i de abril de I 997Úiata de pubU':!i:çãodp Ato nprtnat!vo nO135/9~)•

. .
55. O Ato nonnalivo nO135/97 revpgou o Ato,normativo nO120/93, ou seja, extinguiu

. /

a restrição no modo de averbar os contratos. Entretanto, p Ato normativo nO135/97 não previu a
possibilidade da autarquia de analisar ·os aspectçJsnelacionados a preço e, condiç~s de
pagamento.

~.~ i ';,~

-5.6. A revogação do Ato norniativo n° 120/93 ensejou um ambiente jurídico para
adoção óu não de Uma prática administrativa propícia à análise dos aspectos teJacionadosa preço
e condições de pagamento dos contratoS.' Em outros ierrnos, li revogação dl) Ato normat.ivo n°

li

I



:" .!. "" .•.~',
60. " A análise dos contratos' detransferêncÜi de tecno!qgiapeloINPL re:t)1ete a
preceitos' de política econô,mica . .Nesse sentido, sugere-sêâ elaboração de um,a norma sobre "
matéria no ~bltodo poder regulamcl1,t'!X,d" Ad.tlllniStraçãq, l .

:. ' , -..~.:.' .': '\ . '. '.. ,~ """. "

"...

"

57. Na 'esteira desse' entendimênto, conclui-§e pela legalidade da prática
administrativa de ap.a1is'!Xe exigir,Rs aSj:>ectgsr~IÍlcionados a' preço e condições de pag!\mel1to'

' das c~ntfâtos, De fato; a,prática atual do INPI está de ac9rdo J;om"Iei e <:lemaisàto.s i11ii""leg/lÍ$,
,no que cpncel'!'e ã "verbação dos CO):ltratos<:le-transferênciad,etecnologia ..

58. Entretanto,a Administração hão está impedicla de rever, o proced}men(o
aàmínistr,ativo,sobrea m"térÜl;"Rev7rRsJimites dOJNPLnoel\Oercícia da "tivigade'de averbaçãO
de contráios e~:volv~ um~ avaliação sobr~politica tributária, c~biàl: be11;1C011;1ode intervençã

ano <:lOIl)ÍI)Íoeconômico.

, ,. "".

: ,,':" ,"':.,:.: _" "', ,;'., :" "",',,, "O'.' 59. ,Ana\Ufeza,autártl1:tica do INPI não o 'torna apto' a 'foTmular,a, polltica econômica
ou de desenvolvimento industrial. A finalida<:le I?repipua de;>INPI é executar as norm.as dê
propii~dade industrial, cortfonneo art,. 2° da Lei nO5.648/1970.

.',
is!. - A mat~ria em ~preço'l1ão se restringe ao fluxo' prdcedlmenlá! <:lo'exame <:le
averbação <:loscontratos. F1ux\) de procedimentoadmjnistrativa ,ponstjtui wa:téria, insi!" ã ~sfera:'

. decisória da autarquia, O que n1l:ô'éa taso. () exame d~ mérito cios contratas pelo 1NPl, ã luz das
normas de natureza tributárIa e ca.11;1bial,remete aqs Pr~ceitosde políticaecot)ômiCa.

~, ",''', :<' , .. :'" .,T::"
>, 6~. "' .', Cq:t)1aa.tençãq,aosdiversosaspect&!:relati'vo~ao lelJla em comento; a Diretoria de '
. Contratos, Indicações GeogrAfic""! e Registrqs (fls. 05/06) eg.tendeu pe!aco~Veniê~ci" de ouvir o i I

Ministério do,DesenVolvimento, J$d\ísiria e Comércio Exterior sobre a maténa.

63. A Procuradoria, f1li~-se ao enten'dimentoda DÍCIo. .quanto ã importância de ouvir
o Minist~rio <:laDesenvq)vimentojlnd~tria e Comércio Exterior para fins de definição de novas
diretrizes sabre o tema em apreço. Nesse sentido, sugere,se.a eliii.boração de a.to,.normativo· na

',:: , " ,'o , ' "~" , " ., '., '"~""".,, , ',f. âmbi!o4a AdÍl1inistraçãô, Diré.tâ .. , " " ,', '
, '

."

64. A Lei nO9.279/96 prevê á averbação dos e'ontratos dê transferência de tecnologia
.de forma sucinta no Títul9 V1, integralmente transCl;itp a~aixo;y., ',,' .- '" .' ..... "';-""i;',

m. LEI DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL >.d'
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Art. 'U'!. O INPI' f~rá O registro doS contratos que impliquem
transferência de tecnolngia, contratos d~ franquia e simnar~s para'
prodLJ~iremefeitos emr~Jaçãoa terceiros", .
Parágrafo4nico. Ii.d~c;i§ãor~laÜvaaos peâ1óosde regisfro,d~contratos
de que trata este artigo será proferida np prazo d~ 30 (trinta) dias,
contados da' dat&.do pe~idodê.registro; ,

. Art. 226, Os atos da INPI nos processos administtativos r~f~r~n.tesà
propriedade industrial s6 produzel1).feitqs a partir da sua publie~çãono
respectjv():6rgãOoficjal.res~~lvados: ..' ',.. '> .• ,.:;'

I - os que e"pressamentemdep~nderemde: natificação ou pUblicação
por -torçado disposto n~StaLei;
li - ãs de.cisõesadministrativas, quando f~ita notificação por vi,\ postal.
ou por ciência--dada ao,j~teressado fiO processo; e
I!l , o~ parecer~ e despaçhos- intemosql!.~ n~o necessit~01ser do
conh~çim~lllo'daspaJ;t~s..

~" ,

65, O tema em apre,ça encontra·se prevista .também nas arts, 62,8 12]' e 14010 da LPI,'
os. q411i:itratam da averbaçãa camo,lia1)diçãa de. 'l!àlidade dos, COntralOSd2 licepciarneIlto dé

.patentes, óedésenbas industriais e de usa de marcas, \

67 .. Os dispasitivos óa LPI pertinentes à averbação das cantratas de transfetência,de
tecnalagia nãa especificam as reql!isitos a sere~ examil\lldos pela INPI para a referido ato. A lei
tampauco prevê quais as dados ~a publicaçãa.

68. Nãa existe cantravérsia qllanta à reIeli'illJ.éinda publicidade dos extratos, das
cantratas de \l"ansferência de tecna']agiapara canferir efeitas 'a terceiros, posto que se trata .de
uma imposiçãa advinda. da art. 226 da LPL De toda farroª, uma reflexãa sobre a principia da
publicidade em'aptra-se na tópica V do parecer.

, 69, A cOntrpvérsia freside ideIltific$': a) quaisd~d.o;"'·~l1o pr~scindiveis de
• , J '.

publicª~ãa'na RPI; b) limítes de atuação da INPI na ~Xamedas contratas. A fim de elucidar esse
, tema, passa-se à leitura da Ata narroativa nO.135/97 sabre '\Js pracedimentos de averbação .ou
registra Qe contratas de transferência de tecnalagia.

a Art. 62. "Qcontrato de licença deverá ser averbado no INPI para que produza efeitos em relação a terceiros,"
9 Art. 12'1. "As disposições d.os arts. 58 a 63 ap!icam~se. no que coubêr, à matéria'de que trata o presente TitulO.
disciplinando-se o direito do.empregada-ou prestad()f de serviços. pelas disposições dos arts,'88 a 93,"
J~Art. 14:0. '~Ocontrato de licença, ~eYeráser averb,ado,no INPI para q~lf'proçjuzaefeitoseR1r'eJs,çãoa t~rceÍf;()SY'

'''ir:s

']3

,



IV.AtO NÕRMA TI~O N"J3S/97

.\

n Fixa,se~ forttuilátió próprio para oYpedia;) de,~:Verb1{~ão011de régistro': apto'a
ser ,apresentado pqr uma oljoutrg contraen~, o qual aoomp(lnhaos. dooumentos !\·seg1!ir
indicados: 13

70. O Ato normativo n9 13S,âe 1$, de á.bril de 1997, é dividido em duas. partes •.A
primeira parte trai as notrnas relativas à averbação ou registro dos contra.tos de transferência de
tecnologia ede franquia. Define-se o contrato'dê transferência 4e tei::i1olog1àcomo o de licença·
de'direitos e.o de aquisição de conhecimentos tecnológicos,

,
'.

71. O contrato delicenç~ de .direitos pactua a explQraçãode patente'~, ou d~ usode
martas. Por sua vez, o cont~ato' de aquisição de conhecimentos tecnológicos 'tiatà do
fornecimento de tecnologia e prestação dé Servl\,oS de assistência técnica e cilmtLflca.11

72. O Ato: I)OJ1l1;"I!!von° 1}519;restab~ece O conteúd6 mJnimo ,das 'cláusulas
contratuais, li saber •.objeto, remuneração' (ou royalries) prazos de vigência e de exec.ução, bem
cqmo outras condições de cOJ:i.1irataçãQ,dependendo da avença." .

. ;

"4.1prigiIla:! do·ço~tr'l1p oU':;çlo inªtrum~,nfore,presentativot:\do ,atoj

devidamente legalizado;'
4.2 tracjuçãopara Overnáculo q!lanqoredigido emidíom~'estrll\1geiro;
4.3 carta expliqtivàjustificando a contratação; .
1.4 fiçha.ca(t~stroda emgresa ce~sionáriad~,transferência.d~teénólog!a
ou franqueda~ '..
4.5 OUtrosdocumentos•. a cdt~rio das, partes. pertinentes ao negócio
jurfdicQ; .
4.6 comprov~nted",tecolt(!mento da retribuição'dêvida; e',

. 4.7 procuração, observando o diSpostonos arts. '216 e 217 da LPL"

74. A parte II do Ato normativQ nO 135197 aborda.a prestação d.e serviços Qe apoio
pela DiretOl;iade Trallsférência.de TeonoIogia.1"ratá'se· de um ser.viço destinado â auxiliarás
empresas brasileiras na aquisição de tecnologia ou obtenção de tecnologia, particularmente n~
áteaS tectiolÓgica e contratual. 14 .

75. Apreitação de serviço de apóio Raátea'tecnológlcrt'diz respeit~ às ati~idades de
eIaboraç~o e disponibiliza,ção de estudos e re!4tórjos sobre contratos jevl\dos ao INPI para
avi:rbaçâ~, seja nos setores industrias ou de serviços. Cuida-se de um serviço desti'lado a
contribuir na fot'IDulayão <lep,oHticas pÚblici}Sna áteadetecnologia.?

" INPI;AtoNo'm~iivol1'I35, de 15.04.1997,1.2.
"INPI, Ato,Normativon' 135,de 15.04,1997,1.3.
I) IN'PI,AtMjoimativon'135, de 15.04J997,.1.4. -
14lNPI,ÁtoNormativon°.135,de 15.04.1997,1.5.
15l'NPI, AtoNO~~ti.von' 135,de 15.04-.1997./1.5.

14

.
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76, Na. área tecnológica, a prestação de serviço de apoio inclui a elaboraçãn r/e
pesquisas sobre;pi\lentes disponíveis para licenciamento, b~mcomo a identificação, seleção e
identificaçãó de fontes de aquisição de know"ho~v, do,s técnicos,01} assístênciatécnica. 16

77. A prestação de serviço 'na áre<i contratual significa colocar à disposição das
et:l:1presascom c;!o!lliCllioem te!Titório nacional, .dar/os e aCOI\sef!íamentos técnicos, para subsídi{!r
a negociação datecnologia, 17, .

78. , Prevê-se, ainda, na área contratual, a prestação de serviços referentes à colheita de '
dados e estatlsticas relacionadas à negociação e preços médios praticados em contratos de
licenciamento e de'trat;lsferência r/e tecnologia.18, '

79, O Ato' normativo n°·1J5/97 confere à Diretoria de Transferência de Tecnologia
papel na. difusão do coribecim~nto, técnico-jurÍdico referent;e à elaboração de contratos e
estatMicas. Nesse'sentido, a publiCJlção dos valores e condições de pagamento na RPl contribui, '
aoserviçÇl dé ªpoioprestado pel;;rDitetoria,

)t-" .

80. Inclúsive, a manifestação da Diretoria de Contratos, Indic'açães Geográficas e
Registros confirma a importáncia da divulgação dos valores, e condições de pagamento nas,
publicações da RPI. 'para fins de execlllar a função. conferida pelo Ato normativo n' 135/97, in
verbi$ (fls. 5/6);

,

"Estes dados compõem, ainda, a base de dados do INPI relativa à
transferência de tecnologia, base esta"que há ,alguns anos vem sei1do
,uditada para ser ColQcadaà disposição dos usuários. Informamos qye "
!íQj~atendemos .po!,!l\eio .de cdQsoltlIselaborad8$ pelos ,técnico. da
'CGTEC às deman4as das empresas,: das ICTs, do governo e dos
usuários em geral e ,até da Ol\.fPl, conforme" estipulado pelo Ato,
Normativo n° 135197, item 11- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE APOIO." .• '

... ,
81. ' Verifica-se que a publicação didSvalores e condiçÕes dp pagamenlO dos contratos
na RPI não decorre de previsão expressa do Ato normativo n' 135/97.

82. 'Ii1quire.se se a prestação de serviços' de apoio especificados n~ parte 11do Ato
,: 1)IÇlnniltivon' 1:3St97 restarão prejur/iéados na"'b:ipqtese de ').(I1a publlcaçãona.RPI sem

valores e condições de pagamento. 13m'outros teimos, o INPI possll.Í meios de prestar os serviços.
de apoio sem que b:ajaa publicação d(>svalores e condições de pagamento?

j" '.1· '
I f,

, "INPI, AtoNorinativon'H5, de 15.04.1997,11.5,
, .7 INPI,AtoNormativon° 135,de 15.04'.!997,11.5.

" INPI,AtoNormativOnO135,~e 15.04.1997,11.5,
, , ,
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83. A leitura do Atohormativ9 n° 120/93 indíca que a prestação do serviço de apolo à

iaquisição' de teçnologia era possível concomitantemente às limitações .na metodologia de í
averbação dos contratos.

84. Se loipossível, nq década de noventa, limitwa análise 1(1$ cláusulas contratuaiS
relatIVas ao v,'Jl'l':e C9ndiçães ifepagqmertto, talvezsejqrqzl?ávelexcluir ,a~U/;Jficaçào '
dois dados/'1C1''e,f4>hoje, 'Semprflldicw oserviço de·apl?il??Ii!qulsiçàl? dete,cnologia.

~. " t' '.

..... "',. '.' 1. : , '0_', ,', .. : , •..•. ,_ ,!

89. Oprin,ípio da publfcidad<:, ,orno postulado c€)n~1itucional, é violado se I).OUvera
' ,restrição do. valor do contrato e da!forma de pagamento nos extratos publicados na'RPI? Qual o

alcance do, princípio da publicidade no caso em tela? Para fins de delinear uma resposta a essas
, perguntas, recorre-se ao fundamento do princípio da publicidade.

85, .'Não há óbice lega/para' excluir Os dados pertínentes aos valores e Condições de
,pagamen,to da publicação na RPE

•
86. Par'a uma futura nú!1ll;ati.zaçãosobre a matéria em comento, sugere;se uma norma

:~~~j~~c:oe~s~::q~~~~~~~1t:~s~~0:::~;sr;~~~:;~:: :::~I :~:n~~~::~:a::~::n~:•• '. I

continuariam disp9níveis pata fins dê aconselhament~s técnic9s e elaboração de relatórios,
estudos, pesquisas sobre identificação .das fontes de aquisiçãq 'de know~how etc,

87. ,N~ssa linha de ra~iocínio, os valores e~ondições de pagamento continuariam
objeto de comj!qicação ao INPI, np.as,não·S,etiaminserid9snapubJicàÇãO,9ficiaL '

, 88. ' .APUb~iCação dos ~xtf~;os dos contratosna,RPI pode prescindi~dOs valores e .
condiçÕes de pagatnento, sem queiiSsoflra nenhuma norma ideI\tificada neste parecer.

V, PRINCÍPIO J)APUBLíCIDA.D.E

, 90. O pi;inclpio da pubJicic4tde, segundo J9sédOS 8jl.!1tosCarvalbo Filhp" decorre da
: necessidade de cpIl.tr91<:dos atos da Ad1)jlnistração, iv verbiS:"."

1'lIndieaque os 'atos da. Administração devem merecei' a mai~ampla
. divulgaçãO,possível entre. o os- administrados, e isso porque .constitui
fund,amento_ do pripcípio pr,opiciar~lhes a possibilidade de
controlara tegi~ímida~eda. c.onduta dos"agentes admínistra,tivos.nI9
(sem grifo nO'original)

'1'9, CAR VALHO FILHO., José dos Santos. Manual de D;reito Administrativo, 19 ed. Rio de Janeíro~Lumen Juris,
'20G8. p. 21.

.,
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91. Da assertiva acitna, íJ;1fere.seque o.principia da ;publícidade não. visa a, caJ;1wole 1
dQs atas do;;eparticulares: 'Nesse sentide,restrlngir os·dadas da vlilar da cantrato e das candições
de pagamento, nas extrato.s publícado.s na" RPI não. infringe, a prínc}pio, a principio da
publicidade •

. . '- .. ,- ... t:c.·..•,.: '
92, Recanhecêese ,) direito dos eidadãos"el;'. receber '@'ormaçôes do~'~rgãos pIibiicÓs,
'cam fulcro na princip'io da publicidatJe. Percebe-se, na entanto., que a principia da publicidade
não. co.nfere 'a9 cidadão. o. direita de receber tadas e quaisquer info.rmações relativas a negócio.s

,jurídicos celebradas entre entes prívado.s. '

r

I .•........

93. A celebraçãQ de umcQntrata de transferência de tecnolagia entre duas empresas,
precisa ser publicada para fins de ger:u-efeltas a terceiros, po.r fo.rça dq art. 226 da Lei n'
9.279/96. E"trétanto.~ e valo.r da contrato e as co.ndiçõesde pagamep.ta são. dad,os o.Squaispadem'

. serexclufdo.s~a"P!lblicaçãp,.se,? que afttea ratiod()âtt. 226 daL.pr. . ,

94,1testríngir a' divulgação. de determínadqs' dado.s não representa neéessaríamente
: vlo.lação. ao. principio. da publicidade. Nessa perspectiva, â Canstituiçãa Federal permite até
mesma limitar a presenç.a às próprias partes e seus advagad<;Ís•. ou samente a estes,poS
julgamento.s do.'Pader Judiciário., quando. a intimidadeqQ interessada no' sigilo demande essa
pro.ví>lência.2o '

95.$e a publiéidage Co.l1stit\liaXio.macan$\Ít\lcional,o .priMipia da ihiimiqaqe pO$$l;!i,
.. Omesma status" Na presenteçasa, não.paj'ece hayerum canflito entre, a principie da publicidade

e ó princípiQ da intimidade, mas se houvesse, caberia resalvê-Io mediante a panderação. de
vàlo.res.

•
"A Co.n$tiMção. preteríqeU proteger o. direita à ,intimidade dó'
interessado .diante de certos ca,sos~'considerando-"o pr~valente sobre o '
pdncipid do.'interesse público.à informação.,Vale dizer, a própria Ca!'t!1
admitiu ° conflito entre tais- PI'in,cípi()~1'iQdicando,na·ponderaç,ãO, d.~:,
valoresfa'~~r ,fêita,p.elb Ültérp.rete,,:a piep~nderâncjadçqireito'de' S!gJlb"~'
e I~timjdade'S:Qhreo princípio geral de informação .•.21 '

96, Ainda, há umvalo.r a ser consiilerado. na consulta em lUlálise, o.da livre iniciativa,
inscrito.co.mo fundamento.co.nstit\lcio.nal no 'art, 1', IV da Lei funda;n!i'ntaL QueStio.na-se até qQ!i'
ponto a divulgação. do valor da co.ntrato. e 'das candiçõesde pagamento prejudica o.exercício. do
empreendimimtd cOmercial praticado. pelo.s contratantes. Tratà-se de urna pergunta retórica sem
pretensão. de ser respo.ndidÍl; mas que apresenta Um panto. dé vista a ser so:pesado. pela
Administração., , •,

.'" '" .,
20 CF, m. 93; ·IX. "todos os julgamentos dos órgãos do-Poder Judiciário serão púbficos, e fundamentadas todãs as
decisões, sob -pena de nulidade, podendo a lei limitar a pres~nça, em detetminados"atos, às próprias partes e a seus
advogados, ou somente a estes, "emcasos nos qilais a preservação' -do direito à intimidade do in~eressad~na s!gilo
não pr~judique o int~ressepúblico à informação;"
'1 CarV.alho.Filho,oP'.éit, p, 23,
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97. O principio da livre iniciativanãQ·pert)JÍte.o af!j$tlll)1ênto'de normas referentes ,I'
regÚlâmentaçâodo mercado;22 OCQrre 'lue n~o foi identifi.cada;.no momento, nenhuma rf,grll de
regullll)1entllção IdQ merclIdo 11 qual imponh.q a publicllção de dlldos contmtuais referentes_ ao

. vlllor e condiçõesge pagllment~, "

98. , A titulo de. cOnclusão 'PllTcial, percebe-se qUe o prinCIpIO da puj)licidllde
pe)Tl;anege resgullTdadQ nllhipótesege.pub/icação'do, extrlltÓ contmt1ll!1sem rrtenç~o 1I0'ValordQ,....

. CQntrato e das condições de paga,nierito .

. .

5)9.. Nes~ediàpasão; vale transcrevera seguir a conclusão da Nota é0030-2012-
AGUIPGl'fPFE/INPI/COOAD-ALB_2.7 çf!s. 31/32), de lavra dOeDr. Aridré Luis Ba\loussier
Ancora da Luz:. ,

"8~M~~ parataJ pubUCidade". pÍlrece:-rne bastar" .se seJam ali.
co~templadós o~úmero, d~tertificado; a JndicaçAo.d8S:"partes"
'Colltratsntesj a d'ata :ea ,Dature-~; doco1Ítra·~o:.i até' para :que se tenha
caracterizado., cp.le se tréiJaJ ~fetiyamente; de contrato'
registrável/averbávélnos termos da legislarilo de propriedade
Jnd\1strial,afi.gur!ltldo'se'meocóhJunto de$s.esiltm!'óto$Sufidentee

. ba$tante pa~~ copflgurar ese ver at!,Ddida,a e~igidÍlpubllÇidadedo
ato." (setn grifo no originaI)

100, As ponderações acima sobre a publicllção <iQse~tratos cQl1tratuaist)a RPI à luz dQ
prlncfpio dá ,pllblicidade ensejlUTIum comentário sobre o possíve/'interesse' de um tercei~o em
opter gMos.tela(ivosaumcontratQ obj.eto deavel'ba:çllo pélO fl\IPl. .. ""

, . , .
lQl., .. NãO há dúvidas 'acerca do dever do INPI de cumprir a solicitas:ão <wandQefe~adª
pelll Admini~ttas:lIo Direta, autárquica e fl\lJ,dacionaly'A so/icitaçãõ, no <casó, tem a finalidade
precípua de 1ln:bder o ínteresse público, e, 'pQrtanto, n,ijohaverá6bi~de.qua!querespcéie,para o .
INPllltender" solicítação.

,
102: . , Situaçãq distinta, t04avia, ocorre qUan,do o ter~eirQ é umll pessoa jurídica de
direito pnvadQ ou umà pesso;l física. Nessa hipótese; a solicitação de dMos nllQbusca atender li) .

' '.1:., ' ..

· ínteressepúblico,mas'sirntun ínteresse ptivado .

- Io~: .sob o ponto ·de vista restritivo, Ô princlpiQ COl)stjtuciol)al da publicigade não
'Íltlpõeaçonc~ssãq de1vislaS a qualquer inteh;ssãdo 116 um'processo admin'istrativo contendo
;. , .
· dados cOl)trataais de natureza prIvada .

12 "P principiod; livre·inlciativ,{'nilopodeser invocadopata ar:1starregrasde r~gulamentaçilodo mercadoe de
defesado consumido[."(RE 349,~86"ReLMin. ellenOracie, jurgamentoem l4'(j-2005,Segundo'Purma.D:J de

· 5-8-2005.)No mesmosentido: AI 636:883-AgR.ReI. Min. CármenLúcia. julgamentoem 8-2.201l.. Pril)1eiraTurma,DJEde 1',3,20] I. . " ..
t, .. "1
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r'o4 .. Sob d ponto de vista ampliativo. os dados contrat1:lals levados à averb~ão são de
livre acesso a qualquer interessado, posto que nãohouverestriçãci imp.osta pOI lei. Além disso,
não se presume que t040s os contratos le"a4Qs à avetbaçãO,lJolNPI reprçsentem valltagem
com.petitiva favorável aoi terceiro interessado em conhecer OSdados contratuais mediante vistas .
dos autos ..

. "-

105. A conciliação desses pontos d.e\rista é atingida mediante a s~gui±lteconstrUção:
1°. O acesso aos dados contratUals é livre a todo interessado, salvo quando as

panes contraentes expresSem interesse !la restrição';
2°, Cabea§.plUies c0Il,traentes'.man·ifestar·Q interesse na restrição de dados, à que
. pode ser feito ~ediànte pedido de sigilo no momento da apresentação do

contrato para averbação no INPI;
~,o.A restrlIÇão'de dli<lPscontratJ#lisnã'p abrange req\li'rimentos; qa Admitli~.tração

Direta; autárquica e fundacional; ..
. 4°. Por restrição de dados contratuais, entende-se não .concessão de vistas· do

processo administrativo. de.",,,erbação. quando solipitadaspot peSSgas fisicas
ou jurídicas de diteíto privado estranhas à avença averbada pela autarqúla.;,

5°. A regra é o livre acesso aos dados .contratuais. A restrição de acesso constitui
uma hipótese restritiva fun4atrtentada no art. 5° S2P do Decreto,n° 7.752.#6 16 , .
de maio de 2012"

106. O Decreto nO7.752/2D12., o qual reguiamenlli a Lei n° 12.527, del8 de novembro
de 2011, prev€ a privaci~~e de ipformaçõesp.ertlnen'i'$. à .l!tivl<Wlê empresarial de pessoas
fi~icliSoú júrícjicas obtidas pór entidades no exercício de atividades de controle.

Art. 5' §2' Não S.e~\ljeitalT)ao disposto. '1e~teDecreto as infó~açiles
relativas,!~:,atividade .~mpresáríâJ.4e·, pessoas .Usiças ,oú'jurídicas,'4~ .•direito

'privailo obtidas pel08anco Central do Brasil, pelas agências reguladoras
ou por outros órgãos ou entldad~s no exercí~iQ de atividade de controle,
regulação e supewisão da atividad,e eConômica cuja' divulgação possa
representar vantagem competitiva a outr'Qsagenres e,~,onô'mi~OS"(sern
grifo no original)' '

107. ' .A l!v~rbação <iecontratos empresariais efetul\4.a pelo INPI 'lualifiÇ.a-<iecomo~a
ativid4dedeconttol~, paraf'ilJSd~apnpaçãodcràrí, ~o §2° 4o(Decretói)07.752/2012.

~~~. " .'

108. Percebe-se a, atribuição do INPI para editar ato normativo sobre, o acesso dos
,ç!adoscontratúais,tonformeexposiçàosl:ipra.

VI. PRINcíPIO.l)A SEGURANÇA JURíDICA

.]09 .• CaD~ ponsiderar o tema da averbação dos contratos de transferência de tecnología
à luz do princípio da segurânça júrídica e de um acórdão proferido pelo Tribunal RegiQnal
Federal da 2' Região. ' ',' ,

19
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11.6. ,Nãq obstilllte a revogação dO pª"ágr'ilfo urnco do art. 'fr ~a.'~9~. 5.648/7 ,a
Relatora reconhece o poder do INPI de reprimir cláusulas abusivas nos contratos submetidos à
averbação. O fundamento des$.e poder reside no deve, 'institucional da autarquia di::executar as
normas de propriedade industrial, com observância da respectiva função social e econêmica.

,"Ainda assim, todavia, persiste o dever de O INPI adótar medidas
capazes de estabelecer m#hores con<liçõesde negociação e utilização
de patentes ede interVir nas condições <contratuais estabelecidas para a
transferência d, tepoolql;il', visto ·que tal dever es.tá contido naquele
':inaior~e executar -as no'nnas.que regulam a' propriedáde incltjstriaI,
atendendo, ao mesm'O tempo, sua função social e econômica.L~ ..
Persiste. todavia, o -poder 'de 'reprimir cláusulas abusivas, -especialmente
a,s, qlJ~ envolvam. _p~gall1~ntos em mO,coas eS}1:rangejt~), 'll:n,te 'a
necessidade "'de remessa de valores ao extedor,fUncionandoj nesse
aspecto, no míhimo comOB:gent~' de.leg~.do·d~autoridade fiscal.,,24

117.. O vóto-vencedor endossou a le&itin:id"de do INPJ par""ana\jsaromérito dos
cóíitratos, conformetrechoabaíxo:

~~TampoucQ .cabe invocar 0" princípio constitucional da livre
concoITênc'Ü~",vezque o;,n:t~sm()-;t.am:_b,érn :W0s,sui)imj~e$; jm~entes,;
decorrentes ~o p~incípki da 'unidade 'd~ constituiçãó' devendo
~Yentualment.ece<l~ra <l.\Itroslim,ites, como o da proteção· à ordem
.pública,da função social da propriedade ou o objetivo fun.damentalda
B,epúbi.jpabra~i1eirape l;ara~tirodesenYolvimento nacional.
[...] o INPI tem legilÍmidâ<lepara estabelecer Íimites para a remessa de
royaltie~, ao. averbar ou regi$t;rar .contr{1tos itlternacitmais de
Iícenciamento.Qu dé,transféi'ê~ci'a de teonoJ,ogia;,,2S

118. Q voto~vencido entendeu pela carência ~e competência do INPI para intervir nas
new;ciaç()es elllal~I!~das ·por ent.es privados. à. ª"gumellto do Desembar&ador Federal Messod
Azulay Neto teve como ponto de partida a competência material do Mínistério do
,Desenvohiíme,:\toIInd(tstrilil e Comércio Exterior. A Propriedade inlelectual ea,:tranSferênçill de
tecnologia sãô assuntos inseridos na e~fera de competência do MOlC, nos termos do art. 27, IX,

."b".

119" Q voto em comento não recorlhecetío INPlcOIJÚompetência material'paractrspor
sobre a propriedade'industrial ou transferência de tecno1ogia~ confonne trecho reproduzido a

'segú,ir:
,"

.. "

,2,( T-RF' 21
' IRegião.- 21 Turma; Relatora Desemb:argadora Federal Liliane ROfiz, processo n° 0504157.

77.20.0.6..4,o.Zôlo.l(TRF220.0.~.~ho.l.~0.4J57,8),Apelaç~oemMao<ladudeSegurao9aCAMS1@898)"pub1icado
no DJfls. 4Z/43, em0.4,12.20.0.8..

. 25 Ibid. voto:profftri~o.pcdélRel,atÓra.Desembargadora reCleraIFliane.Rorii,

,21
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"[...]0 ~jstem!lde distribuição interno para tratamento das matériasnl!o
indica ° IN!'I como Órgão competente p~ra dispor sob,e propriedade

•industría} ,ou transferê,ncia de tecno19gia, q~'jçá inovar o:u. intervir,em
esf~ra de, negociações nac.ionais ou, internacionais pertinentes atais
assuntos.u26

120. De acordo com o voto ~m análise, o parágràÍoúiúc'Odo art. 20 da Lei DO5.648170
.: não c(lnfel"iu' a\.fJ(lDomja regj.jlat()I-ia ao 1J:'lPI cap>u,:qe in(l'!ar (lU se sgbreppr às. diretrizes

elaboradas pelo MDIC,en; razão ao princípio. da legalidade .. '
I

121. ' .. Após 'expor as rePerSussPes do priIlcípio da legillidade no' ordenamento jurídico,
afirmou.se .que a liberdade ea pr6pneclade S(lmente s~o reguladas por lei.

122. Reconheceu·se, aindà, ':que o Estado não ap<trelhou O INPI dos "ínstrumentos.
polÍticos necessários" para regulàr a transferência de tecnologjà ou eStabelecer copdições Pil'a
negociação.e )lS(l çle patêntes,·Umydesses. instlllJlJ,entos, Par exempl(l, s!'ria:.o regimejurídico
especial, o que representaria urna independência regulamentar para dispor desses assuntos.

q

123. O INn nãq. 110ssui o S.tCllus de autàrqj.jja eSPeciilJ, e){jJ5eo VOlo,yencid(l, L(lgo;
carececompetêIlcia à autarquia para exigir alteração de cláusula contratuaifirtnada· por duas
empfesá~. Obesernbargadot Federal Messód' AZulay. Neto não identificóu previsão legal

. cOIlfiilIlçl(le~sa atribuição <1.0 INn Ele eX8D1iiwu a ~ei (le Propriedade rn,çl\lstrial;bem CO!1l0a (le .
, remessa d6dJvidendos para o exterior ~ei nO4,506/64), a cio Imposto de Renda (Lei n° 4,5Q6/64
I e Dec, N~ 3.0000(99) e'chegou à seguinte conclüsão:

,

lIDa leíturade,ssas Jeis~ e:qasdem;ais':qlte, versam sobreas,atividacÍes,,;;
éconôrriicas- ntl país, não' se extral- n~nhum.djspositi;vo"'quedelimlte
'valores ou percentuais: a 'serem pradc'adbsp~làspartes, nO,arnbito'-'de
seus' inter'eSse~_i~ditstria1se proqutívos, ·.denot~do qpe' asd~refrii_es
econômicas do pais, após oadvl'ntc) d<l.sonstituição:de 1988, t~ID sido
todas 110 sentiçlo. de primar 'pela livre iniciativa' e concorrênci~ de
mercadOSiQOm.'amp-La,abemira-,ao- c.apitaJ, estrangeiro; -a"'partir,da década .
de 90,"',7

,.
{..

:124. O voto·vencido q<lDSluiupelo erro na' aplicação da lei pelo ).NPIqu8Jldq el(8D1Í1:Ja
o mérito dos contratosjentre os motivos expostos,. destacam-se este.sdois: a' inexistência de
atribuiÇãodaautafquia; b) "inexistência de norma ali políticá púbJicll de delimitação depreços, 'I,

, 12~.() voto finaliza com. Uffiilponderaçã(l a're$peito da intervenção econômica. Vil\e
transcreyer es$e p~nsamentó.proveitoso pata refletir sobre \lma futura normatização sobre o

. terna, objeto dás cónsiderações finais do presente pare.cér.

~,Ibid,voto'proferidopeloDesembargadorJ1ederalMessod.AzulayNeto..
27 Ibíd,votoprofe~ido'peloElelembargado(FederaIMessodAzulaycNeto..
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I'Po~firh,releVá não'esquec~rque a inJe~en~o econôlt.lCa em excesso, .
por parte do Estado, não tem se plostradoamelhor estr~tégia p"!'a a
captação- de' recursos, -e~tradgeiros.indispensáveis -ao ~~sen~olvirnento
de qualquer pais, máxime em era <teecopomia glob~1izada;fortemente

,-' ',', ". - \

protegida por &1",&oseConômicos,que se reagrUpamao sabor de novo~ .. '
'. ,,28lnteresse~,.

126. Como aJ;irm~do antes, a 2' TU!Jna Especiajizada,.do T.tíbunl\IRegionaIFederal da
" .

2' RegiãQ negou provimento à apeláção,' confirmando o,. decísum proferido PrJo Juizo
!ponocráticQ; o acórdãofoiprpferido,em4 dejunbode 2008.e fpi objelode recurso especial e de
recurso extraoI<finárip.

127, O recurso especial foi admitido, pelo TribllrJal Region~J Feder~1 d~ 2' ~egiãgem
24 de feVeteiro (le 20·10, e' ,posteriormente' remetido aO Superior -'TribUnal de Justiça.' No
inomento, o processo encontra-se a~a1mente concluso para o MipistrORelatpr Ra)1JAraújo.,

128 .. EstaProcuradoila permanepe na.defesadol!~o de.~verbação comoummecanlsfÍlo
' n~cesllário pàra gararttir o eqúilíbrio nás condiçÕes acórdadas pelqs particullJtes, n.otadamente em
relação ao montan.te de ,remessas a serem autorizlidas:'f)sse montartte submete-se áO limite
máximo. de. dedutibilidade fiscal fixado Pelo art. 12 da Lei n" 4.131/6~,

. i . ~.

129. Em' que pese os argl\mentos expendidos pylo pesembargadqr FegeralÍ\1esso,d i
AzuJay Nelo,supra refel'idos, ,ti) exame demérito dos contratos realizado pelo INPI não decorre
de uma 'prete~são re.gulatória do lNPI, ..mas de ~1;\aatgbuiçãQ: de e:xecurar asWis que Iheçon.fiên
aatribuiçl!o',para averbar os contratos. ' ,

130. Como a alllarquia ,averba os COntratos constitui o ceme da controvérsia. ,O
"", .. " .. " " ,' , '" ': :,. :f',) prOcessp reJat~çlo nestetópicoevi,g<:mciaaexisiência,.de g~is 'entendimentosj\lrímcos opostos.

Esses entendimentos oppstos sugerem um ambiel1.te de potencial in~egurança jurídica aqerca do'
,exâme,di;l mérito dós contratos realizado pelo lNPI,

.. 13L ' Não basta a Administtaçãq agir com ,obediência à lei; misrer que haja uma
percepçãqpública dessa,cçmduta. Ne,sse sentido, ,o ex~ede.mérito dos COI1tratosmerece Um
lratàttlento normativo mais denso e específico do que aquele. existente hodiemamente, seja par~
confjrmarou limitar,a.atribuiçãOda autarql\ia" em prol dó prin.cípio;da.seg)lrançll jurídica .. " ·ij.... ~,~ :, ",r" .." .. ,', ""," .."'. \

. VII. CONSIDERAÇÔES F1NAIS '

! 132. A Lei de Propl'iedade Industrial tratou a averbação dos contratos de transfe(ência.
de tecrtoJ<Jgia de forma sucinta. A aplicáção do árt 211 da Lei, n~ 9.279/96 pelo INPI

. 28 Ibid, voto p;oferido ~eio D;s~mbargador Federal Me~s()d~ulay N~o.

"
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fundamenta-se em uma prática administrativa orientada por comanáo~ ~s diversos, entr,e eleS
,os referentes à remessa de royalties para exterior.,

,133.
judiCial.

Reconhece-se a legalidade da prática administrativa atual, inexpugnável na esfera- ...

24

•

134.. Os comandós legais, particularmente <;sreferentes Ic;,remessas de rayalties par,! o
exte~ior, são acqmpanh,ados de o,utros atos infralegais de órgão$fesponsávels:pela, ÍÍscal,iZação.. ' .. ' .

tributária. Esse comp~~ó riônnativo respalda as- decis'ões do INPI peIti!1en\es,iJ.o el<ljffiede
mérito dOs:co!1trat6s.

I

135. Entretanto; a possibilidade de examinar o mérito doscollt!'atos submetidos à
averbação permanece no âmbito da discricionariedade admirust'ratiya, Posto que a legislação
tributária não obriga a atuação do lN!'I nesse senti~o, Il).aso possibilita a ildotar essa praxis.

, , , .
136. Não se verif)ca U1)laimposição legal obrigando o INPI a limitar o petceritual de
remessa de royalties esu,be1ecidos nos contratos.' Entretanto, quando o INPI assim procede, ele
age com respaldo legà.linotadament~ na Lei n° 4. 13lf62. '

137. A Iljanifestaçâo anterior da PrQcuradoria na já mencionada nota. té<;nica de laVrá
do Dr. André Luis Ballo1.lssil"rAncora da Luz insere, o exame de mérito dos contratos no poder
discricionário, cio INPI, ipJis.!ttteris:' . "

'.,',"!i;' Iiiobstante is,so,ponderáveis, não há como deixar de reoonhecê-lo;
• ' são àquelas já citadas considerações emiifdas pelo ilústreiSr.,Diretor :da
"PiretoTia.consulente,fi.cando, pois, ~....d~scriÇ:ilo·::49"r~dm~o"istra,.~pr',o

',' '" s'1pesamento do quanto ali ponderado e do que {equerido:pela,empresa
,ln~eressada,cújo pleito, de toda a sorte; ,sob',a;ótica'pufamentejuridica da
questão, atigura.se-me passível de aceitação, à vista dOque me permiti.

. ilUstrar no :item 8, s.upra." (sem grifo no originaI) .

,138. A ~ompreens~ó de que a mat~ria encontra-se no, âmbito dísérieionário:. da
A4ministração lev<:luo INPI a editar o Ato normativo n° 120/93, o qual em seu art, 4 §3°vedou a

, , ..
:recusa de averbação por parte da autarquia; com fundamento na violação da nOfl\1arepressora d~
conconência desleal. Posteriormente, a Administração, no exercício do seu poder discricionário,
adotou entendimentodiVêrso, o'que resultou na revogação do Ato normativo nO120/93, ,i

, '.
139, O INPI exerCeÓ SeUpoder discricionário ao adotar um oU outro entendimento
flcerca dos limites do exercício de averbação dos COl)tratos. Nesse sentido, não há n,paros a Ser
feito no tocante à sua conquta adtnirristrativa.

140. Não obstante, o princIpio da segurança jurídica haveria de sermelh.ot teSgtl!liclado
$e o alcance cla atJ1ação dal.a'titílJiql!iana atividad.e de averbação dos contratoS fC!$Sé-óbjetodé,\1m. ,

"

---_...:.-_----....,;-----_ ...••••,,-~.'



,
141. , O INPI nãO.é o único órgão ínteressado em promover maior segurança jurídica ao
processo de averbação dos co;'tratos. Supõem-se que os órgãos estatais responsáveis pela ,
fiscalização da re'\lessa de royaltie~ p~~ o exterio~também ••~e'ínteressamna elev~çãodo
patamat;de seguiatJçajuríd, ica<fá atividade de avetbaçãi'l'eloscoÍ1lratoÍiconduzidà,pelo INNp "..,.J

142. Um rratamento legal ou mediante decreto regulamenta\' da m~téria proniove maior
segurança jurídica':l. matériil. pois retira dQ INPI a discricionarie<,lilelede edltaratos norm,iltivos
ptevendü'ou restringindo quaiselen)entos cqntratuais sujdtam-se iil\fiálise da autarquia no'atode

"\ . I

averbação.

i ... , ' ,'", :., " , ' ,'. ,',_, ,oi
143. ".' •. , A!é'\ldo argumento da se15UJançajwldj'ib obsenra"sequea eXecução elQart,,?Ll

f; da Lei~o:9.279196r~quer um desen~olviniento mediarttedecreto reg\lJamentarc\lja competência
• -' ,'_", _ " i,'" :' "

excl\!sivâ pertence ao Chefe do Executivo, nos termos ,do art. 84, IV dà Constituição da
República.

, .
144., O decreto reguJamentar" constitui o instrumento' idôneo para complementar a I!,i.
Trata-se do ato 'normativo adequado para' estabelecer o que pode oU,I'lâo ser analisado e exigido
pelo lNJ;'lno atpdeaverbação clüScontr(itos. ' , '

]45. 1\ Procuradoria mostra-se favorável 'ao tratamento da matéria mediante um
de~reto re~amentar. O processo de averbação dos co~tratos enql.ladra-se no objeto material, ele
lei. se as 110rmas a serem'criad~ vierem a i!\()var o ordenamento jo/ldico.

146. " O tema em apreço possui repercussões nas normas defiscaJizaçãode remessa de
rpyalties. Um decreto regulamentar; ou mesmo uma lei,. possui mais,condiçõe's de sopesar os

" objetivos: !:Iepolftica eC,onôj11ica:<lf>P,ais, d'og',Íleum 4to#~!;!nativo e1<l?,'é(jido peláâútatquiá ..E:ssa .
~ ' ,'-,,",,' _,'o , ,', ,.', " 'J ,./" " ' ;', •. ,

! asseriivaj,ustifica-sepeld fato ela tramitação'qe um projeto de decreto ou de lei envolver uma .
. . . -
' discussão com mais atores estatais do qUe a·edição de um ato 'normativo interno.

: 147. A 'qiscussilo ampla com os Qutros órgâospúlllicoS.' é salutar, à atividade de'
averbação dos contratos,posto que e~ta possui repercussões em diversas áreas da atnação estatal.

' ' .

1.48... Além da.tiscalização tributáriadlisremeSS!l$enyJacjasaC!exterior. a.g;verpaçã~.cl()S.
. c0!ltratos tambéQ1 possui implicli9iles em áreas do. dir~i\oecOl\ômi~o. como. por exempl~; a
. concorrência desleal, abuso de poder eco~ômico e'proteção ao consumidor .

. .~'Es$a assertiYa·nãoi'e.tir~'l.l:aptjdiIo 'á~l'11iQIsttatjva' clt>:,!N"Pl de fraJar da matéria/mediante Ato; normativo. n~s
,seguintes circ11nstâi1cias: aJ:'nos espaçosl'Ião regurados pelo decreto ou lei, sugerida; b) quand,o o'de,creto ou a Iof
\sugerida possihilitar a.regulaçãoin.te.rna do assunto, pelo INPI; c) enquanto não ~e edita o decreto ou Ielsugerída.

,y'
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149. A defil1iÇão acerca do limíte do 'exame de médtodos contratos decorre de uma
avaliação sobre a política de desenvolvimento do País. Trata"se de avaJiação cuja natureza
extrapóla o'âmbito jurídico e a Gompetênoia material do INl'L

150. Intere,ssaao Pais utilizar o pmcesso admin.istrativo de averbação çle Gontrato de
transferênGia de' tecnologia, a (;largo dolJ'!'PI; como meGanismo para coibir o' abuso 40 poder

, econômico, <;)]1 'fiscaHzar a .remessade roy(!llies pa.ra o exterior? .QEstad\l4ispõe ~e"outros
mec,anismos patllllsSegllFar ess,es fins?

"',' ,
151. Essas peI;guntas, sugerem a condução do tehta à esfera do Ministério do
besenvolvlm,mto, Indústria e Comércio Exterior. 'O podeI;' regulamentar çla Administração'
compn,ende ~'definição doS limites de atuação do INPI no exercício da atlYid~de de,averbaçãó '
dos contratôs de transferência de te(;lno'logia,

152. 'As seguintes assehivas sintetizam a:opinião expressa no parecer: '
a) Não' há óbice 'legal, para ~xcluir os dados contratuais, relativos ao vil1ure as
, condiçÕes de pagamentodapublicaçãooflcial (RPI);
b} P exame de mérito dos contratos de trausfeI;.ênêia çle te,cnol()gia ,submetidos ã,

averbação pelo INPI çlemanda uma den.sidad,e normativa própria 4e decreto
regulamentar. porquanto a matéria em apI;eçó di;;::resRelt\'! à. complementação
çlo art. 21 I da Lei n° 9.2,79/96.

À consideração s"perior.

, "/.' '_ .Ri,,'OdeJa~eirO;26denove~bro,de2012.

0""-; ~-<" <---.- .. ,
'Loris Baena Cunha Neto

Procurador Federat
Coprdenador \
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Rua Mayrink VeIga, 09, 22° andar - Centro· Rio de Janeiro ~ .Cep 20.090-050

-Tel.: (21) 3037-373113037-.3208·· Fax.; (21) 30~J"·3206

Despacho N° OSS8/2013-AGUIPGF/PFEIINPI/COOPI-MSM,-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N". 52400.002048/2012.95

I. Estou de acordo com o PARECER N"0004120'12-AGU/PGFIPFEIINPI/COOPI-
LBC-l.O, elaborado pelo:..procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha NelO, Coordenador da
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2. , À Presidência.
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Rio de Janeiro, 19dejulho de 2013.
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Procurador-Chefe
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Despacho N° 0410/201S~AGUIPGFIPFEIINPIICOOP'I-MSM-3.~.3

.

1. Estou de acordo conia NOTA NQ0203/2015-AGUIPGFIPFE/INPI/COQPI~LBC~
2.7, elab~rada pelo ProcuradorFederal Loris BaenaCunha Neto, Coordenaàora daCOOPI desta, .
Procirrad0ri.a.

2. À P~esidência.
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.. Procurador.Chefe.
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